
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 
MÉDIO

1ª (PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 09 A 13 DE FEVEREIRO DE 2026

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 01/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 23.509.328-6 
Data: 14/02/2025
Int.: IBRESP – Instituto Brasileiro de Educação Profissional do Estado de São 

Paulo Ltda 
Mun.: São Paulo
Ass.: Pedido de renovação do  credenciamento do polo, no município de Foz do 

Iguaçu para a oferta do Curso Técnico em Transações Imobiliárias – Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios, na modalidade a distância, como unidade 
descentralizada, do IBRESP – Instituto Brasileiro de Educação Profissional 
do Estado de São Paulo, município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino sede deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  11/2021  e  n.º 
03/2022,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o  adequado 
funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial  atenção  à 
manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária atualizados; b) solicitar a renovação do credenciamento 
para o polo de apoio presencial, no município de Foz do Iguaçu, quando do 
vencimento  do  ato  regulatório  da  sede,  anexando  seus  novos  atos  de 
renovação  de  recredenciamento;  c)  garantir  tutores  presenciais  para  o 
referido  polo,  conforme  preconiza  a  Deliberação  CEE/PR  n.º  11/2021. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada. Cabe ao Núcleo Regional de Educação de Foz do 
Iguaçu,  acompanhar  a  execução  da  Proposta  Pedagógica  em  todos  os 
aspectos  legais  e  técnicos,  conforme  estabelecido  no  artigo  61  da 
Deliberação CEE/PR nº 11/2021, de 02/12/2021.
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02. PARECER CEE/CEMEP Nº 02/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.131.808-7 
Data: 23/08/2024
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Newton Freire Maia
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para oferta 

da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial, à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.

03. PARECER CEE/CEMEP Nº 03/2026
APROVADO EM 09/02/2026
Prot.: 24.202.508-3 
Data: 24/06/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Agrícola Manoel Ribas 
Mun.: Apucarana
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a 

oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas solicitações dos atos 
oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em 
especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de 
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.
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04. PARECER CEE/CEMEP Nº 04/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.062.652-7 
Data: 27/05/2025
Int.: Colégio Estadual Rivadavia Vargas – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Piraí do Sul
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para oferta 

da modalidade Educação a Distância.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  04/2021  e  n.º 
10/2021, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença  Sanitária  atualizados;  b)  implementar  o  Laboratório  de  Ciências, 
Física, Química e Biologia, em conformidade com a Resolução específica da 
Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com o Termo de 
Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos  Pareceres 
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus 
anexos. Recomenda-se o cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para  a  Formação  Inicial  e  a  Formação  Continuada  do  corpo  docente  e 
equipe de suporte, com qualificação específica.

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 05/2026
APROVADO EM 09/02/2026
Prot.: 23.456.424-2 
Data: 06/02/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Professor  Segismundo  Antunes  Netto  – 

Ensino Fundamental, Médio e Normal
Mun.: Siqueira Campos
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados.
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06. PARECER CEE/CEMEP Nº 06/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.092.342-4 
Data: 02/06/2025
Int.: Colégio Fênix – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença 
Sanitária,  atualizados;  b)  corrigir  na  Vida  Legal  do  Estabelecimento  de 
Ensino – VLE, o Parecer de renovação de credenciamento para a oferta da 
Educação Básica,  sendo o correto  Parecer CEE/Cemep n.º  523/2021, de 
08/12/2021, e não, como consta “Parecer 523/2019 - CEMEP”.

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 07/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.098.811-9 
Data: 03/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Indígena  Vera  Tupã  –  Educação  Infantil,  Ensino 

Fundamental e Médio 
Mun.: Chopinzinho
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b) 
providenciar espaço físico específico para os Laboratórios de Informática e 
da  Biblioteca  e  Quadra  Poliesportiva,  garantindo  sua  organização,  plena 
funcionalidade.  Repreende-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino 
citadas  de  que  devem  observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste 
Conselho, para não comprometer a regularidade de funcionamento de seus 
cursos e a vida escolar dos alunos, resguardando seus direitos.
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08. PARECER CEE/CEMEP Nº 08/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.512.197-0 
Data: 19/08/2025
Int.: Colégio Estadual Santos Dumont – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.

09. PARECER CEE/CEMEP Nº 09/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 23.949.241-0 
Data:  07/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Irma  Antônia  Bortoletto  Bianchini  –  Ensino 

Fundamental, em Tempo Integral e Médio 
Mun.: Lapa
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b) 
providenciar espaços físicos específicos para a Biblioteca e Laboratório de 
Informática;  c)  adequar o espaço dos Laboratórios de Ciências,  Química, 
Física  e  Biologia,  garantindo  sua  plena  funcionalidade.  Repreende-se  à 
mantenedora e à instituição de ensino citadas de que devem observar o 
cumprimento das Deliberações deste Conselho,  para não comprometer  a 
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos, 
resguardando seus direitos.
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10. PARECER CEE/CEMEP Nº 10/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.:  22.177.287-3 
Data:  16/05/2024
Int.: Colégio Estadual Olavo Bilac – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e 

Normal
Mun.: Sarandi
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  das  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

 

11. PARECER CEE/CEMEP Nº 11/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.:  23.673.667-9 
Data:  17/03/2025
Int.: Colégio  Estadual  Nirley  Medeiros  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  das  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares 
não presenciais no período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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12. PARECER CEE/CEMEP Nº 12/2026
APROVADO EM 09/02/2026
Prot.: 22.420.114-1 
Data: 05/07/2024
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Semiramis  de  Barros  Braga –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  das  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

13. PARECER CEE/CEMEP Nº 13/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.:  22.388.447-4 
Data:  28/06/2024
Int.: Colégio  Estadual  Cecília  Meireles  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  20% das  atividades  escolares  não presenciais 
para  o  período  diurno  e  com  até  30%  de  atividades  escolares  não 
presenciais no período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
 Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados; b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

7



14. PARECER CEE/CEMEP Nº 14/2026
APROVADO EM 09/02/2026
Prot.: 24.400.539-0 
Data: 30/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Jorge  Schimmelpfeng  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  -  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, 30% 
das atividades escolares não presenciais para o período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

15. PARECER CEE/CEMEP Nº 15/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.290.438-9 
Data: 09/07/2025
Int.: Colégio Estadual Reinaldo Sass – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  -  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, 20% 
das atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados;  b) providenciar docentes habilitados para os 
componentes curriculares de Fundamentos da Farmácia e de Toxicologia; c) 
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de 
Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos 
à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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16. PARECER CEE/CEMEP Nº 16/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.079.863-8 
Data: 30/05/2025
Int.: Instituto de Educação Estadual de Maringá – Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional 
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Programação de Jogos 

Digitais – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino 
Médio, presencial, com até 20% das atividades escolares não presenciais 
para  o  período  diurno  e  com  até  30%  das  atividades  escolares  não 
presenciais para o período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

17. PARECER CEE/CEMEP Nº 17/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.:  23.971.395-5 
Data:  12/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Presidente  Kennedy  –  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Programação de Jogos 

Digitais - Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino 
Médio, presencial, com até 20% das atividades escolares não presenciais 
para o período diurno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) atualizar o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação  do  curso  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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18. PARECER CEE/CEMEP Nº 18/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.123.791-5 
Data: 06/06/2025
Int.: Colégio Estadual  de  Paiçandu  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional 
Mun.: Paiçandu
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e  com até  30% de atividades  escolares  não presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

19. PARECER CEE/CEMEP Nº 19/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.187.427-3 
Data: 18/06/2025
Int.: Colégio Estadual  Wolff  Klabin  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional 
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos,  constantes nas Deliberações CEE/PR n.º  03/2013 e n.º  03/2022, 
para  o  adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com 
especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da 
Licença  Sanitária  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.
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20. PARECER CEE/CEMEP Nº 20/2026
APROVADO EM 09/02/2026

 Prot.: 24.296.135-8 
Data: 10/07/2025
Int.: Colégio Estadual Presidente Tancredo Neves – Ensino Fundamental, Médio 

e Profissional 
Mun.: Imbaú
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e  com até  30% de atividades  escolares  não presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados; b) providenciar docentes habilitados para os 
componentes curriculares de Língua Portuguesa e de Sociologia; c) adequar 
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos 
Técnicos  (CNCT),  vigente;  d)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. Repreende-se à 
mantenedora e à instituição de ensino citadas de que devem observar o 
cumprimento das Deliberações deste Conselho,  para não comprometer  a 
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos, 
resguardando seus direitos. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 21/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.: 24.350.067-2 
Data: 21/07/2025
Int.: Colégio Estadual Bento Mossurunga – Ensino Fundamental, Médio, Normal 

e Profissional 
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e  com até  30% de atividades  escolares  não presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) atualizar o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação  do  curso  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 22/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.421.690-0 
Data: 04/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Coronel  Misael  Ferreira  Araújo  –  Ensino  Fundamental, 

Médio, Normal e Profissional 
Mun.: Mangueirinha
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e  com até  30% de atividades  escolares  não presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados; b) providenciar docentes habilitados para os 
componentes  curriculares  de  Filosofia  e  de  Sociologia;  c)  adequar  seus 
cursos às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 
(CNCT), vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a 
Proposta Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica 
e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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23. PARECER CEE/CEMEP Nº 23/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.: 24.233.323-3 
Data: 30/06/2025
Int.: Colégio Estadual São Cristóvão – Ensino Fundamental, Médio,  Profissional 

e Normal
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial 
e de alteração do plano de curso aprovado pelo Parecer CEE/Cemep n.º 
191/2024, de 16/04/2024.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em 
especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 24/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.209.781-5 
Data: 25/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Guilherme  de  Almeida  –  Ensino  Médio,  Normal  e 

Profissional 
Mun.: Santa Izabel do Oeste
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e  com até  30% de atividades  escolares  não presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados; b) providenciar docentes habilitados para o 
componente  curricular  de  Princípios  da  Administração;  c)  adequar  seus 
cursos às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 
(CNCT), vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a 
Proposta Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica 
e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 25/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.:  22.809.218-5 
Data:  25/09/2024
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Doutora  Zilda  Arns  Neumann  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
providenciar  docentes  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de 
Física  e  Química.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

26. PARECER CEE/CEMEP Nº 26/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  23.954.541-6 
Data:  08/05/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Vista Bela – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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27. PARECER CEE/CEMEP Nº 27/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  24.019.712-0 
Data:  20/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Professor  Estanislau  Wrublewski  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Cruz Machado
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

28. PARECER CEE/CEMEP Nº 28/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  23.857.223-1 
Data:  16/04/2024
Int.: Colégio  Estadual Professora  Ubedulha  Correa  de  Oliveira  -  Ensino 

Fundamental, Médio, Profissional e Normal. 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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29. PARECER CEE/CEMEP Nº 29/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  22.364.227-6 
Data:  25/06/2024
Int.: Colégio  Estadual  Heráclito  Fontoura  Sobral  Pinto -  Ensino  Fundamental, 

Médio e Profissional. 
Mun.: Colombo
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

30. PARECER CEE/CEMEP Nº 30/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.208.931-6 
Data: 24/06/2025
Int.: Colégio Estadual Papa João XXIII – Ensino Médio, Normal e Profissional 
Mun.: Alto Piquiri
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio,  em  Tempo 
Integral.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  04/2021  e  n.º 
03/2022, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados; b) indicar coordenação do curso profissional 
com habilitação específica para o referido curso;  c)  providenciar docentes 
habilitados para os componentes curriculares Sociologia, Física, Legislação 
Agrária e Ambiental, e de Gestão em Zootecnia; d) adequar seus cursos às 
normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente; e) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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31. PARECER CEE/CEMEP Nº 31/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.: 23.891.503-1 
Data: 25/04/2025
Int.: Colégio Estadual do Campo dom Pedro I – Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional 
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

32. PARECER CEE/CEMEP Nº 32/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.: 24.161.458-1 
Data: 13/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Projeto  Rondon  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional 
Mun.: Honório Serpa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
garantir a adequação do Laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia, 
em conformidade com a Resolução específica da Secretaria de Estado da 
Saúde – Sesa/PR; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a 
Proposta Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica 
e incorporá-los ao Regimento Escolar. Recomendamos à mantenedora que 
a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

17



33. PARECER CEE/CEMEP Nº 33/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  23.817.742-1 
Data:  10/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Machado  de  Assis  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Sertanópolis
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  citadas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

34. PARECER CEE/CEMEP Nº 34/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.040.967-4 
Data: 23/05/2025
Int.: Colégio Estadual Doutor Nilson Ribas - Ensino Fundamental, Médio, Normal 

e Profissional
Mun.: Jaguapitã
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio  em  tempo 
integral, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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35. PARECER CEE/CEMEP Nº 35/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  22.929.539-0 
Data:  21/10/2024
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Professora Zilah dos Santos Batista – Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Conformidade, atualizados;  b) providenciar docentes habilitados para os 
componentes curriculares de  Arte, de  Administração e Economia Rural, de 
Associativismo e Cooperativismo, de Marketing e Mercado Agrícola,  e de 
Produção,  Serviços  e  Turismo Rural;  c)  adequar  seus cursos às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 36/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.437.705-0 
Data: 05/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professora Naiana Babaresco de 

Souza 
Mun.: Laranjeiras do Sul
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com  até  30%  de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período 
noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos 
com especial atenção à manutenção do Certificado de Conformidade e da 
Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a 
formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

19



37. PARECER CEE/CEMEP Nº 37/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 23.405.073-7 
Data: 28/01/2025
Int.: Centro de Educação Profissional UNITEC - Portão 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao Ensino 
Médio,  presencial  e  alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 74/2024, de 11/03/2024.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos,  constantes  nas Deliberações CEE/PR n.º  03/2013 e  n.º  03/2022, 
para  o  adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com 
especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e da 
Licença  Sanitária  atualizados;  b)  providenciar  a  acessibilidade  conforme 
disposto na Deliberação CEE/PR n.º 02/2016, que trata das normas para a 
Modalidade Educação Especial no Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 
Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.

38. PARECER CEE/CEMEP Nº 38/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.:  23.901.511-5 
Data:  28/04/2025
Int.: Colégio Estadual Doutor Nilson Ribas - Ensino Fundamental, Médio, Normal 

e Profissional
Mun.: Jaguapitá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de  Docentes  da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade 
Normal,  em  Nível  Médio,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  10/1999,  n.º  03/2013  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção do Certificado de Conformidade e a 
Licença Sanitária, atualizados.
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39. PARECER CEE/CEMEP Nº 39/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 20.495.614-6 
Data: 18/05/2023
Int.: Colégio  Estadual  Rui  Barbosa  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional 
Mun.: Abatiá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de  Docentes  da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade 
Normal,  em  Nível  Médio,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  10/1999,  n.º  03/2013  e  n.º 
03/2025, em especial,  à manutenção do Certificado de Conformidade e a 
Licença Sanitária, atualizados.

40. PARECER CEE/CEMEP Nº 40/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  23.900.219-6 
Data:  28/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  João  de  Faria  Pioli  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional 
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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41. PARECER CEE/CEMEP Nº 41/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  24.242.047-0 
Data:  01/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Hasdrubal  Bellegard  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial, 
com até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno 
e com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 42/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.:  23.895.921-7 
Data:  28/04/2025
Int.: Colégio Estadual Joaquim de Oliveira Franco - Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Mandirituba
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Planejamento de Controle 

da Produção – Eixo Tecnológico: Produção Industrial, integrado ao Ensino 
Médio, presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais no 
período diurno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; c) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento  Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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43. PARECER CEE/CEMEP Nº 43/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.108.797-2 
Data: 04/06/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Fazenda Rio Grande Erotides 

Ângelo Nichele
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Manutenção 

Automotiva - Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas: a) devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  em 
especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente;  c) atualizar o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.

44. PARECER CEE/CEMEP Nº 44/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.141.062-5 
Data: 10/06/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professor Miguel Carlos Parolo
Mun.: Pitanga
Ass.: Pedidos  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial e de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º 468/2025, de 10/06/2025.

Rel.: Jacir José venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença 
Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que não possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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45. PARECER CEE/CEMEP Nº 45/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.: 23.857.080-8 
Data: 16/04/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Cianorte 
Mun.: Cianorte
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em  Química – 

Eixo  Tecnológico:  Produção  Industrial,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial,  com até 20% de atividades escolares não presenciais para o 
período diurno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  atualizar  o  Projeto  Político  Pedagógico 
institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a 
legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar.

46. PARECER CEE/CEMEP Nº 46/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.:  22.357.193-0 
Data:  24/06/2024
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Professora Maria Lydia Cescato 

Bomtempo
Mun.: Assaí
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agronegócio 

-  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial com até 20% das atividades escolares não presenciais para o 
período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para 
o período noturno. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2022  e  n.º 
03/2025, em especial, à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de  Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  com  habilitação 
específica  para  os  componentes  curriculares  de  Informática  Básica  e 
Educação Financeira;  c) adequar seus cursos às normas estabelecidas no 
Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),  vigente;  d)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada. 
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47. PARECER CEE/CEMEP Nº 47/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.096.757-0 
Data: 03/06/2025
Int.: Colégio Estadual Arnaldo Busato  – Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Verê
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
na modalidade Normal, em Nível Médio.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

48. PARECER CEE/CEMEP Nº 48/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.184.509-5 
Data: 18/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Papa  João  Paulo  XXIII  –  Ensino  Médio,  Normal  e 

Profissional
Mun.: Alto Piquiri
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
na  modalidade  Normal,  em  Nível  Médio,  com  até  20%  de  atividades 
escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

49. PARECER CEE/CEMEP Nº 49/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.194.080-2 
Data: 23/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Padre  Sigismundo  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional e Normal
Mun.: Quedas do Iguaçu
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Vestuário 

–  Eixo  Tecnológico:  Produção  Industrial,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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50. PARECER CEE/CEMEP Nº 50/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 23.679.797-0 
Data: 18/03/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação  –  Seed/Diretoria  da  Educação  – 

DEDUC/Departamento de Educação Profissional - DEP 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Agronegócio, integrado ao Ensino Médio, em tempo Integral,  presencial, e 
conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para as instituições de ensino 
da rede pública do Paraná,  somente para a implementação da 1ª série do 
referido curso, a partir do início do ano letivo de 2025.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A Secretaria de Estado da 

Educação - Seed deverá apresentar a este CEE/PR, de imediato, a relação 
da  coordenação  do  curso  e  do  corpo  docente  habilitado  para  os 
componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta  Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013.  A  mantenedora  e  as  instituições  de 
ensino, relacionadas neste Parecer, devem: a) garantir o cumprimento das 
normas e  prazos,  constantes  nas Deliberações CEE/PR n.º  03/2013,  n.º 
03/2022 e n.º 03/2025, nas solicitações dos atos oficiais, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b) manter as 
devidas  condições  de  infraestrutura  física,  técnica  e  tecnológica,  com 
especial  atenção  à  Biblioteca  com  acervo  bibliográfico  específico,  aos 
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade 
e  à  Licença  Sanitária,  atualizados;  c)  assegurar  professores  nos 
componentes curriculares indicados e coordenadores do curso referido, com 
as  habilitações  compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a 
implementação  das  Propostas  Pedagógicas  Curriculares  do  curso,  em 
consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este 
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e 
Supervisão de Educação Profissional  e  Tecnológica – Sistec,  do referido 
curso; f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a 
legislação específica vigente; g) encaminhar a este Conselho o pedido de 
reconhecimento do curso mencionado, ofertado nas instituições de ensino 
relacionadas neste Parecer.  A Secretaria de Estado da Educação deverá, 
conforme  o  compromisso  assumido  no  Ofício  n.º  317/2024  – 
DNE/DPGE/Seed,  de  06/11/2024,  quanto  à  reformulação  curricular  dos 
cursos  técnicos  integrados  ao  Ensino  Médio,  encaminhar  as  referidas 
adequações das Matrizes Curriculares para as 2ª e 3ª séries, atendendo as 
normas nacionais e estaduais vigentes.
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51. PARECER CEE/CEMEP Nº 51/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.:  24.411.533-0 
Data:  31/07/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Ponta Grossa
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Edificações  –  Eixo  Tecnológico:  Infraestrutura,  subsequente  ao  Ensino 
Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas devem: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.

52. PARECER CEE/CEMEP Nº 52/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 22.602.548-0 
Data: 13/08/2024
Int.: Centro de Educação Profissional Campo Largo
Mun.: Campo Largo
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso de Especialização 

Técnica  de  Nível  Médio  em  Saúde  do  Trabalhador  –  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, na modalidade a distância.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022, 
com especial  atenção à manutenção do Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.  A 
instituição  de  ensino  deverá:  a)  exigir  confirmação  de  autenticidade  do 
histórico  escolar,  e  certificado  de  conclusão  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem,  sem os  quais  o  certificado  do  referido  curso  não  terá  sua 
regularidade garantida; b) incorporar os procedimentos didático-pedagógicos 
apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar.
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53. PARECER CEE/CEMEP Nº 53/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.200.276-8 
Data: 23/06/2025
Int.: Colégio Estadual Monsenhor Pedro Busko – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Paulo Frontin
Ass.: Pedido de Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, 

integrado ao Ensino Médio, presencial, com desenvolvimento curricular da 
Pedagogia da Alternância, ofertado no Colégio Estadual Monsenhor Pedro 
Busko  e  na  Casa  Familiar  Rural  de  Paulo  Frontin,  como  Experimento 
Pedagógico, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.

54. PARECER CEE/CEMEP Nº 54/2026
APROVADO EM 10/02/2026
Prot.: 24.200.159-1 
Data: 23/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Duque  de  Caxias –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de Avaliação do Experimento Pedagógico do Curso Técnico Agrícola, 

integrado ao Ensino Médio, presencial, com desenvolvimento curricular da 
Pedagogia da Alternância, ofertado no Colégio Estadual Duque de Caxias e 
na Casa Familiar Rural de São Mateus do Sul, município de São Mateus do 
Sul.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

55. PARECER CEE/CEMEP Nº 55/2026
APROVADO EM 10/02/2026

 Prot.: 24.549.924-8 
Data: 26/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP n.º 598/2022, de 07/11/2022, 

de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Segurança  do 
Trabalho  –  Eixo  Tecnológico:  Segurança,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.
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56. PARECER CEE/CEMEP Nº 56/2026
APROVADO EM 11/02/2026
Prot.:  24.244.757-3 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º  479/2024,  de  20/08/2024,  que  alterou  o  Plano  de  Curso  do  Curso 
Técnico em Publicidade – Eixo Tecnológico:  Produção Cultural  e Design, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 417/2023, 
de 19/07/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

 57. PARECER CEE/CEMEP Nº 57/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.:  24.244.900-2 
Data:  01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º  436/2024,  de  23/07/2024,  que  alterou  o  Plano  de  Curso  do  Curso 
Técnico  em  Agronegócio  –  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 498/2023, 
de 14/08/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

58. PARECER CEE/CEMEP Nº 58/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.: 24.245.542-8 
Data:  01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º  474/2024,  de  19/08/2024,  que  alterou  o  Plano  de  Curso  do  Curso 
Técnico  em  Eletrotécnica  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos 
Industriais, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, na modalidade 
de  Educação  a  Distância,  reconhecido  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º 
500/2023, de 14/08/2023, quanto ao período de integralização do referido 
curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade.
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59. PARECER CEE/CEMEP Nº 59/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.: 24.245.627-0 
Data:  01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º  438/2024,  de  23/07/2024,  que  alterou  o  Plano  de  Curso  do  Curso 
Técnico  em  Comércio  Exterior  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 416/2023, 
de 19/07/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

60. PARECER CEE/CEMEP Nº 60/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.:  24.245.721-8 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.:  Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º  445/2024,  de 25/07/2024,  que alterou o  Plano de Curso Técnico em 
Contabilidade –  Eixo  Tecnológico:  Gestão e  Negócios,  subsequente  e/ou 
concomitante ao Ensino Médio, na modalidade de Educação a Distância, 
reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 416/2023, de 19/07/2023, quanto 
ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

61. PARECER CEE/CEMEP Nº 61/2026
APROVADO EM 11/02/2026
Prot.:  24.245.845-1
Data:  01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º  488/2024,  de  20/08/2024,  que  alterou  o  Plano  de  Curso  do  Curso 
Técnico em Marketing – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente 
e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de  Educação  a 
Distância,  reconhecido  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º  417/2023,  de 
19/07/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. 
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62. PARECER CEE/CEMEP Nº 62/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.: 24.245.919-9 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º  480/2024,  de  20/08/2024,  que  alterou  o  Plano  de  Curso  do  Curso 
Técnico em Recursos Humanos – Eixo Tecnológico:  Gestão e Negócios, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 418/2023, 
de 19/07/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.

63. PARECER CEE/CEMEP Nº 63/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.: 24.246.087-1 
Data:  01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º  481/2024,  de  20/08/2024,  que  alterou  o  Plano  de  Curso  do  Curso 
Técnico  em  Secretariado  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 418/2023, 
de 19/07/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

64. PARECER CEE/CEMEP Nº 64/2026
APROVADO EM 11/02/2026
Prot.: 24.246.363-3 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro  Integrado  de  Educação  Básica  para  Jovens  e  Adultos  UNINTER 

Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 439/2024, de 23/07/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em Finanças  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou 
concomitante ao Ensino Médio,  na modalidade de Educação a Distância, 
reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 416/2023, de 19/07/2023, quanto 
ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.
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65. PARECER CEE/CEMEP Nº 65/2026
APROVADO EM 11/02/2026
Prot.: 24.490.866-7 
Data: 14/08/2025
Int.: Colégio Estadual Professora Elzira Correia de Sá  – Ensino Fundamental, 

Médio, Profissional e  Normal 
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 274/2025, de 08/04/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Estética -  Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.

66. PARECER CEE/CEMEP Nº 66/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.:  24.461.497-3 
Data:  11/08/2025
Int.: Colégio Estadual Léo Flach – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 66/2025, de 13/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  de  Negócios, 
integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

67. PARECER CEE/CEMEP Nº 67/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.:  24.469.753-4 
Data:  12/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  José  de  Anchieta  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional 
Mun.: Planalto
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 718/2023, de 04/12/2023, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  de  Negócios, 
integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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68. PARECER CEE/CEMEP Nº 68/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.:  24.507.551-0 
Data:  18/08/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar 29 de Abril – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Guaratuba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 770/2024, de 05/12/2024, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Administração - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.

69. PARECER CEE/CEMEP Nº 69/2026
APROVADO EM 11/02/2026

 Prot.: 24.494.321-7 
Data: 15/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Ozório Gonçalves Nogueira
Mun.: Bandeirantes
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 162/2025, de 13/05/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso e do Corpo Docente, do Curso Técnico 
em  Hospedagem  -  Eixo  Tecnológico:  Turismo,  Hospitalidade  e  Lazer, 
integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.

70. PARECER CEE/CEMEP Nº 70/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  24.465.012-0 
Data:  11/08/2025
Int.: Colégio Estadual Deputado Aníbal Khury – Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional 
Mun.: Guaratuba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 77/2025, de 13/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Meio Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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71. PARECER CEE/CEMEP Nº 71/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  24.489.852-1 
Data:  14/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Dona  Branca  do  Nascimento  Miranda  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 277/2025, de 08/04/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Desenvolvimento de Sistemas – Eixo Tecnológico: Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

72. PARECER CEE/CEMEP Nº 72/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.: 24.452.556-3 
Data: 08/08/2025
Int.: Colégio Estadual Santo Antão – Ensino Fundamental, Médio e Normal 
Mun.: Bela Vista da Caroba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 205/2025, de 12/03/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
de  Formação  de  Docentes  da  Educação  Infantil  e  dos  Anos  Iniciais  do 
Ensino Fundamental, na modalidade Normal, em Nível Médio, em Educação 
Integral, em Tempo Integral, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

73. PARECER CEE/CEMEP Nº 73/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.: 24.479.561-7 
Data: 13/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Maria  Helena  Teixeira  Luciano  –  Ensino 

Fundamental, Médio, Normal e Profissional 
Mun.: Pontal do Paraná
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 467/2025, de 10/06/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
de  Formação  de  Docentes  da  Educação  Infantil  e  dos  Anos  Iniciais  do 
Ensino Fundamental, na modalidade Normal, em Nível Médio, presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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74. PARECER CEE/CEMEP Nº 74/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.: 24.475.384-1 
Data: 12/08/2025
Int.: Colégio Estadual São Francisco de Assis – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 86/2025, de 13/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Farmácia – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao 
Ensino Médio, em Tempo Integral, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

75. PARECER CEE/CEMEP Nº 75/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.:  24.568.287-5
Data:  28/08/2025
Int.: Colégio Estadual Ivanete Martins de Souza - Ensino Fundamental, Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Piraquara.
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 349/2025, de 06/05/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Marketing - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves.
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

76. PARECER CEE/CEMEP Nº 76/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.: 24.486.375-2 
Data: 14/08/2025
Int.: Colégio Estadual  Cívico-Militar  Leonardo da Vinci – Ensino Fundamental, 

Médio, Normal e Profissional
Mun.: Dois Vizinhos
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 55/2025, de 11/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. 
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77. PARECER CEE/CEMEP Nº 77/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.: 24.539.832-8 
Data: 25/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Padre Joseir Sversutti 
Mun.: Maringá
Ass.: Atendimento  aos  Pareceres  CEE/CEMEP n.º  63/2025,  64/2025,  74/2025, 

83/2025 e 84/2025, todos de 13/02/2025, quanto à relação da Coordenação 
do Curso/Estágio e do Corpo Docente, dos respectivos Cursos: Técnico em 
Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial; Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e 
Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial;  Técnico em Segurança do 
Trabalho – Eixo Tecnológico:  Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente 
ao Ensino Médio, presencial;  Técnico em Desenvolvimento de Sistemas – 
Eixo Tecnológico:  Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio, 
presencial e Técnico em Transações Imobiliárias – Eixo Tecnológico: Gestão 
e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

78. PARECER CEE/CEMEP Nº 78/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.: 24.558.301-0 
Data: 27/08/2025
Int.: Colégio Estadual Tiradentes – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Cafezal do Sul
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 276/2025, de 08/04/2025, quanto 

à relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Agronegócio – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade.

79. PARECER CEE/CEMEP Nº 79/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  24.348.465-0 
Data:  19/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Gottlieb  Mueller  –  Ensino  Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização das 

atividades escolares praticadas, antes da publicação do ato de autorização 
para a regularização da vida escolar dos estudantes.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  da  Licença 
Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados.
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80. PARECER CEE/CEMEP Nº 80/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.: 24.367.047-0
Data: 23/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Planta  Deodoro  –  Ensino  Fundamental  e 

Médio 
Mun.: Piraquara
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituiçãoA mantenedora e a instituição  

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos,de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos,   
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futurasconstantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras  
solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  da  Licençasolicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  da  Licença  
Sanitária  e  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,Sanitária  e  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros,  
atualizados.atualizados.

81. PARECER CEE/CEMEP Nº 81/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.: 22.473.455-7 
Data: 17/07/2024
Int.: Colégio Elite São José dos Pinhais Afonso Pena – Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e Médio
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso de Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  da  Licença 
Sanitária  e  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros, 
atualizados;  b)  garantir  espaço físico e adequação para o Laboratório de 
Informática.  A mantenedora e a instituição de ensino deverão observar o 
cumprimento das Deliberações deste Conselho,  para não comprometer  a 
regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida  escolar  dos 
estudantes. 
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82. PARECER CEE/CEMEP Nº 82/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.: 22.332.750-8
Data: 18/06/2024 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Santo Antônio - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização das 

atividades escolares praticadas, antes da publicação do ato de autorização 
para a regularização da vida escolar dos estudantes.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituiçãoA mantenedora e a instituição  

de ensino citadas devem: de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,  
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futurasconstantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras  
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado desolicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de  
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b)  garantir a adequação 
do espaço físico dos Laboratórios de Ciências, Química, Física e Biologia, 
assegurando sua plena funcionalidade;  c) solicitar imediatamente o pedido 
de renovação de seu credenciamento, que vencerá em  23/05/2026 e que 
deverá  ocorrer  pelo  menos  cento  e  oitenta  dias  antes  do  vencimento, 
conforme o § 3º, art. 25 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. Repreende-seRepreende-se  
à mantenedora e à instituição de ensino citadas de que devem observar oà mantenedora e à instituição de ensino citadas de que devem observar o  
cumprimento das Deliberações deste Conselho,  para não comprometer  acumprimento das Deliberações deste Conselho,  para não comprometer  a  
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos,regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos,  
resguardando seus direitos.resguardando seus direitos.

83. PARECER CEE/CEMEP Nº 83/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.:  24.157.160-2
Data: 12/06/2025
Int.: Colégio Estadual Professora Inê Messias Erdmann Ensino Fundamental e 

Médio
Mun.:  Ivaí
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.:   Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituiA mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados e b) providenciar espaço 
físico  específico  destinado  a  Quadra  Poliesportiva,  garantindo  sua 
adequação para a prática do componente curricular de Educação Física.

38



84. PARECER CEE/CEMEP Nº 84/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.: 23.968.936-1 
Data: 12/05/2025
Int.: Colégio Aliança – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Guarapuava
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros, atualizados; b) providenciar docente habilitado para o 
componente curricular de Sociologia.

85. PARECER CEE/CEMEP Nº 85/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.: 19.852.133-7 
Data: 16/12/2022
Int.: Colégio SESI Telêmaco Borba – Ensino Médio 
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2025,  em 
especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de 
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados;  b) observar o cumprimento 
das Deliberações deste Conselho, para não comprometer a regularidade de 
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos estudantes; c) atualizar o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso em consonância com a legislação específica e incorporá-los ao 
Regimento Escolar.

86. PARECER CEE/CEMEP Nº 86/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  23.820.002-4 
Data:  10/04/2025
Int.: Colégio Estadual Professor Anésio Alves de Azevedo – Ensino Fundamental 

e Médio 
Mun.: Arapongas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025 em especial 
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados;  b) garantir docente habilitado para o componente curricular de 
Física.
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87. PARECER CEE/CEMEP Nº 87/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  23.928.865-0 
Data:  05/05/2025
Int.: Colégio  Estadual  Professor  José  Carlos  Pinotti  –  Ensino  Fundamental  e 

Médio 
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados;  b) garantir docente habilitado para o componente curricular de 
Sociologia I.

88. PARECER CEE/CEMEP Nº 88/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.:  23.932.182-8 
Data:  05/05/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Sol de Maio – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados.

89. PARECER CEE/CEMEP Nº 89/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  24.067.124-7 
Data:  28/05/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Vinícius de Moraes – Ensino Fundamental e 

Médio 
Mun.: Dois Vizinhos
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados;  b)  garantir  os  docentes  habilitados para  os  componentes  de 
Física I, II e III e de Sociologia.
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90. PARECER CEE/CEMEP Nº 90/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  24.224.953-4 
Data:  27/06/2025
Int.: Colégio Estadual Maria Loiola Guimarães – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Ortigueira
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.

91. PARECER CEE/CEMEP Nº 91/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  24.233.102-8 
Data:  30/06/2025
Int.: Colégio Lancaster – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem  assegurar o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

92. PARECER CEE/CEMEP Nº 92/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.:  24.243.834-5 
Data:  01/07/2025
Int.: Colégio Ideal – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados; b) garantir docente habilitado para o componente de Filosofia.
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93. PARECER CEE/CEMEP Nº 93/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  24.414.556-6 
Data:  01/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Jandaia  do  Sul  –  Ensino  Fundamental  e 

Médio 
Mun.: Jandaia do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2025,  em 
especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados.

94. PARECER CEE/CEMEP Nº 94/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.:  24.532.840-0 
Data:  22/08/2025
Int.: Colégio Estadual Walde Rosi Galvão – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2025,  em 
especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados.

95. PARECER CEE/CEMEP Nº 95/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.:  24.736.920-1 
Data:  29/09/2025
Int.: Colégio  Estadual  Doutor  Gilberto  Alves  do  Nascimento  –  Ensino 

Fundamental, Médio, Normal e Profissional 
Mun.: Piraquara
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados.
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96. PARECER CEE/CEMEP Nº 96/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.: 24.883.721-7 
Data: 24/10/2025
Int.: Secretaria  de  Estado  da  Educação  –  Seed/Diretoria  da  Educação  – 

DEDUC/Departamento de Educação Profissional-DEP
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino 
Médio,  presencial,  conforme  Plano  de  Expansão  da  Seed/PR  para  as 
instituições de ensino da rede pública do Estado do Paraná, a partir do início 
do ano letivo de 2026.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o  voto  do  relator  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado da 

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 120 dias após o 
início da oferta do curso, a relação do acervo bibliográfico específico para o 
curso, a relação da coordenação do curso e do corpo docente, habilitados 
nos componentes curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  curso  e  em  consonância  com  o  artigo  38,  inciso  X,  da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.  A mantenedora e a instituição de ensino 
citadas deverão: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes 
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, para o 
adequado funcionamento das instituições de ensino e de seus cursos; b) 
manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica, 
com especial atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos 
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade 
e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar docentes e coordenador com 
habilitação  nos  componentes  curriculares  e  função  de  atuação;  d) 
acompanhar a implementação das Propostas Pedagógicas Curriculares dos 
cursos,  em  consonância  com  as  normas  exaradas  por  este  CEE/PR  e 
demais legislação pertinente; e) providenciar o registro on-line no Sistema de 
Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica - Sistec, 
do  referido  curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores, 
conforme a legislação específica vigente.
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97. PARECER CEE/CEMEP Nº 97/2026
APROVADO EM 12/02/2026
Prot.: 24.658.642-0
Data: 15/09/2025 
Int.: Colégio Interativa – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização das 

atividades escolares praticadas, antes da publicação do ato de autorização 
para a regularização da vida escolar dos estudantes.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. 
Repreende-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino  citadas  de  que 
devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, para não 
comprometer  a  regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida 
escolar dos alunos, resguardando seus direitos.

98. PARECER CEE/CEMEP Nº 98/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.: 23.429.565-9
Data: 31/01/2025
Int.: Colégio Estadual Princesa Izabel – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Marilena
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio. 
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  das  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2025,  em 
especial  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados. Repreende-se à mantenedora e a instituição de 
ensino citadas que devem observar o cumprimento das Deliberações deste 
Conselho, para não comprometer a regularidade de funcionamento de seus 
cursos e a vida escolar dos estudantes, resguardando seus direitos.
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99. PARECER CEE/CEMEP Nº 99/2026
APROVADO EM 12/02/2026

 Prot.: 22.954.850-6
Data: 25/10/2024
Int.: Centro de Educação Profissional Instructiva
Mun.: Jesuítas
Ass.: Pedido de credenciamento da instituição de ensino para oferta da Educação 

Profissional Técnica Nível Médio e autorização para funcionamento do curso 
Técnico em Eletrônica, Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais, 
subsequente  ao  Ensino  Médio,  presencial  com  até  20%  de  atividades 
escolares não presenciais.

Rel.:   Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  com 
especial atenção à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo 
de  Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária  atualizados;  b)  tomar  as  devidas 
providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e 
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  c) 
incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano 
de Curso ao Regimento Escolar. 

                                                                                        João Carlos Gomes
                                                                                       Presidente - CEE/PR
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